
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Utoral f'\Jorte do Estado de São Paulo 

LEI NÚMERO 4179 DE 28 DE JUNHO DE 2019 
(Autógrafo n. 0 38/19, Projeto de Lei n. 0 23/19 - Mensagem nº 08/19) 

Dispõe sobre a revogação da Lei 
nº 4148, de 21 de fevereiro de 2019. 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei; 

Art. 1° Fica revogada para todos os efeitos a Lei Municipal nº 4148, de 21 
de fevereiro de 2019. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 28 de junho de 2019. 
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DELCIO JOSÉ SATO 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 
Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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PRmlnJRI\. M!lNlOPl\.l J:lA ESTA!IC!A !MlNEÀRIA DE Ufulll!SA 
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l.FJ N[MER04179 IH: 28 llEJIJl'ff!O IW. 2019 
( ,\ utógralO ri. ~ ]};: l 9, ProjL:Lo de [ .ci n. " 23/ 19- Mensagem n" 08/ 19) 
íY1~põc sobJc a revogação dil Lei n~ 4148, de 21 de fe~·creirn de 2019. 

[)ff .CH) .J( )Sf: S A. Tü PrcJCiw Municipal da fatància Ra!ncáriadc Ubaruba, Estudo de São Paulo, usando 
da~ allihuiçõcs que lhe são conícridas por Lei, 
FAÇO SABER que a Cànmm Municipal aprovou e cu sanciono e promulgo a seguinte Le'1; 

AIL. J" Fica revogada para todos os efeitos a Lei Mwlicipal nº4148.de 21 de fovercirodc 2019. 
Arl. ~"Esta Lei cnu-a cm vígor na data de sua publicação. 
PAÇO ANCHIETA~ Uhatuha, 28 de junho de 2019. 

DELCIO JOSÉ SATO 
Prefeit() Municipal 

RcgisLradacArquivadannspmce<lim.:ntü:,;peruncnLes,jWlloaDivisãodcAcervosdaSecrc1ariaMunidpal 
ik .Vlmmis!rnçio, nesta {~lia. 


